
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023

Município de Não-Me-Toque
Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2023
Tipo de julgamento: menor valor global

Edital de pregão eletrônico para Contratação de empresa
para execução de passeio público na EMEF Nossa Senhora
de Lourdes, compreendendo o fornecimento de material e
mão de obra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna público, para

conhecimento dos interessados, que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio da

utilização de recursos da tecnologia da informação (Internet), através do Portal de Compras Públicas:

www.portaldecompraspublicas.com.br, para:

Contratação de empresa para execução de passeio público na EMEF Nossa Senhora de Lourdes,

compreendendo o fornecimento de material e mão de obra.

REGEM A PRESENTE LICITAÇÃO A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E

DECRETO MUNICIPAL Nº 118/2023.

As Propostas de Preços serão recebidas no período de 29 de janeiro a 15 de fevereiro de 2024, até as

08h29min (horário de Brasília), no site supramencionado pelo pregoeiro e equipe de apoio, designados pela

Portaria nº 32.059 de 02 de janeiro de 2024.

O início da Sessão de Disputa de Preços (Lances) será no dia 15 de fevereiro de 2024, às 08h30min

(horário de Brasília), no site supramencionado.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no Portal de Compras Públicas:

www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Não-Me-Toque/RS

www.naometoque.rs.gov.br. Informações poderão ser obtidas no Setor de Compras e Licitações na Avenida

Alto Jacuí, nº 840 - Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h15min às 11h33min e das 13h30min às

17h, pelo telefone (54) 3332-2600 e (54) 99682-9306 ou pelo e-mail edital.impugnacao@naometoque.rs.gov.br.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como, no www.naometoque.rs.gov.br.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não

visualize a alteração no Site supracitado, consequentemente desconhecendo o teor dos avisos publicados.

2. OBJETO

2.1. O objeto deste Pregão Eletrônico é a Contratação de empresa para execução de passeio público na EMEF

Nossa Senhora de Lourdes, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra, de acordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e demais anexos ao presente edital.
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2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 92.420,08 (noventa e dois mil e quatrocentos e

vinte reais e oito centavos), conforme Termo de Referência (Anexo I).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa:

3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo

da sanção aplicada nos termos da legislação vigente;

3.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

termos da legislação vigente ou que esteja cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar

com o MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS.

3.2.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e 2º da Lei n.º 14.133/2021;

3.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

3.2.6. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

3.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital

de licitação;

3.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

3.2.11. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.12. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021.



3.3. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação, nos termos do art.

16 da Lei 14.133/2021.

3.4. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser

realizado em www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.5. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se

sujeita às penalidades cabíveis.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar até 03 (três) dias úteis antes da

data designada para a abertura da sessão pública.

4.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema

www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. A impugnação será dirigida à autoridade subscritora do Edital e a resposta será divulgada em sítio

eletrônico oficial do município e no portal de compras públicas www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164,

da lei 14.133/2021.

4.4. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a impugnação e

pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.6. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, exceto

quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas.

4.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao(a) pregoeiro(a), até

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas, no

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.8. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.9. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.10. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a)

pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

4.12. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão divulgados no sítio eletrônico oficial do município e cadastradas no Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes seu acompanhamento.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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4.13. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou no caso de

empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

4.14. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na legislação em vigor.

4.16. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação,

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta e/ou da documentação de

habilitação.

4.17. O acompanhamento dos pedidos de esclarecimento, impugnações, e atos pertinentes a este Edital

poderão ser consultados no Portal de Compras Públicas e no sítio eletrônico oficial, que será atualizado

automaticamente a cada nova etapa do certame.

5. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos por um

conjunto de programas de computador que permitem a confrontação sucessiva através do envio de lances dos

licitantes, com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade,

através da Rede Mundial de Computadores – Internet.

5.2. A realização do procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a) e do Portal de Compras Públicas, empresa

contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor de um

cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas.

5.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,

para acesso ao sistema eletrônico, obtidas através do sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br

5.3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao

pregão eletrônico.

5.3.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao Município de Não-Me-Toque, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

5.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas neste Edital.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br


5.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM

CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

a) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

b) Declaro para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos

c) Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

e) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

f) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos

pela Lei Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei

o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da

referida Lei Complementar”.

f.1) Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar

123/06.

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5.8. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um lance no

evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores e

condições da referida proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e

acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.

5.9. O licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a sessão

pública.

5.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.11. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e

apresentação de propostas, serão de responsabilidade do licitante.



6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha intransferíveis.

6.2.1. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e poderão ser anexados preferencialmente

juntamente com a proposta.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,

de 2006.

6.3.1. Havendo alguma irregularidade nas certidões de regularidade fiscais das microempresas e empresas de

pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do(a)

Pregoeiro(a), para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, observado o item anterior.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o

encerramento do envio de lances no prazo definido pelo(a) pregoeiro(a), de no mínimo 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.

6.9. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar sua

autenticidade durante a sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar via sistema à licitante para que

apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação.

6.9.1. Os documentos solicitados no item 6.9 deverão ser entregues ao(a) Pregoeiro(a) do Município de Não-

Me-Toque/RS, sito na Avenida Alto Jacuí, nº 840 – Centro.



6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução

para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico, não

caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.

7.2. A licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.2.1. O valor global da sua proposta, contendo material e mão de obra, em moeda corrente nacional

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação ao memorial

descritivo e demais anexos: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento de bens ou

serviços.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas.

7.7. Os anexos que acompanham este edital (planilha de composição de custos, cronograma, BDI e Encargos

Sociais) deverão ser confeccionados pelo vencedor, quando da elaboração da respectiva proposta

readequada.

7.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do

Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei

Complementar 123/06, deverão clicar SIM no campo “Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite



de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da

referida Lei Complementar”.

7.9.1. Caso a empresa assinale a opção NÃO, a mesma será tratada sem os benefícios da Lei Complementar

123/06.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos

seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2.

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o(a) Pregoeiro(a) fará diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação

técnica, se for o caso.

8.3. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme art. 64 da Lei Federal 14.133/21.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2


8.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação:

8.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: A habilitação do licitante será verificada mediante apresentação dos seguintes

documentos, conforme art. 62 da Lei Federal nº 14.133/21.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade

e o objeto licitado; ou

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais,

devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da

Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo

de atividade e o objeto licitado; ou

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

ou

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br

f) Documento comprobatório e/ou declaração assinada pelo contador responsável pela empresa licitante ou

pelo seu responsável legal de que essa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com

base na Lei Complementar nº 123/2006, se for o caso da licitante.

g) Documentos pessoais de identificação do responsável pela empresa que assinará o contrato administrativo

(RG e CPF, Carteira de Habilitação ou Profissional).

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: documentos conforme art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

http://www.portaldoempreendedor.gov.br


g) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-

Lei 5.452/43), com vigência até a data da abertura da sessão pública, art. 68, V da Lei 14.133/2021.

8.6.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: conforme art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/2021.

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter

a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame.

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei Federal nº 10.406/02 e leis posteriores, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta,

tomando como base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou

outro indicador que o venha substituir.

b.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador.

b.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

b.3) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e

demonstrações contábeis assim apresentados:

· publicados em Diário Oficial

· publicados em Jornal;

· por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;

· por cópia ou fotocópia autenticada do balanço e demonstrações contábeis, extraídas do Livro Diário,

devidamente registrado no órgão competente.

c) Os documentos relativos a letra “b” deverão ser apresentados contendo assinatura do representante legal

da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo,

neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e

do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) são indispensáveis;

d) Documento com o cálculo da capacidade financeira da empresa, contendo os seguintes indicadores

contábeis:

d.1) ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.2) ILG = Ativo Circulante + Real. a longo prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

d.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC): analisa a capacidade da empresa saldar suas obrigações a curto prazo;



d.4) Índice Liquidez Geral (ILG): mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a curto e longo prazos;

d.5) O resultado do cálculo do ILC e do ILG deverão ser iguais ou maiores a 1,00 (um).

e) Comprovação do Capital Social ou do Patrimônio Líquido (através do balanço patrimonial do último exercício),

equivalente a 10% (dez por cento) do valor estipulado pelo Município, ou seja, de no mínimo: R$ 9.242,00

(nove mil e duzentos e quarenta e dois reais).

8.8. DA VISTORIA/VISITA TÉCNICA: documentos conforme §2º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de suas Condições, comprovando que a empresa licitante,

tomou conhecimento, visitou ou vistoriou o local onde será executado o serviço/obra, das condições

ambientais, técnicas, do grau de dificuldade dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e

indiretamente na execução do objeto do presente Edital. A Declaração deverá ser assinada pelo representante

legal da empresa licitante.

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa licitante de Pleno Conhecimento do Edital e seus

Anexos e, consequentemente, das obras e serviços a serem executados, que sujeita-se a todas as condições

estabelecidas e, ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de danos e pela

adoção de ações de correção para que atenda às condições previstas no presente Edital e seus anexos;

c) O prazo para visita/vistoria deverá iniciar no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o

dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. Se a empresa licitante necessitar o

acompanhamento de um Responsável Técnico do Município de Não-Me-Toque/RS para visitar/vistoriar o local

de onde será executado o serviço/obra, deverá agendar previamente a visita com o Engenheiro Civil Claiton J.

Klein, contato pelo número (54) 3332-2600.

8.9. A declaração apresentada no item 8.5 letra “f” deverá ser preferencialmente assinada de forma digital.

8.10. As declarações do item 8.8 deverão ser preferencialmente assinadas de forma digital.

8.11. As declarações falsas relativas ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

8.12. Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 (noventa)

dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação.

8.13. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.

8.14. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER TODOS APRESENTADOS CONJUNTAMENTE: anexados

no momento de cadastro da proposta ou, caso o arrematante não o tenha feito no momento de cadastro da

proposta, deve fazê-lo no prazo de DUAS HORAS, contados a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de

inabilitação.

8.14.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados por meio do sistema Portal de Compras

Públicas, em formato digital, anexado em campo próprio, sendo vedada a complementação, ou seja, TODOS

OS DOCUMENTOS DEVEM SER APRESENTADOS EM UM ÚNICO ENVIO.

8.15. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:



a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.16. Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar

123/06:

8.16.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios,

deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado o vencedor

do certame, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.

8.16.2. O prazo de que trata a letra “a” do sub-item 8.16.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante

o transcurso do respectivo prazo.

8.16.3. Ocorrendo a situação prevista na letra “a” do sub-item 8.16.1, a sessão do pregão será suspensa,

podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já

intimados a acompanhar o julgamento da habilitação pelo Portal de Compras Públicas.

8.16.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no sub-item acima implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

9.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou

que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I).

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

9.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e licitantes.

9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.9. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo, sendo o critério de

julgamento das propostas “MENOR VALOR GLOBAL”.



9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, considerando o valor unitário do item, observando o

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

9.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, conforme art. 56,

I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

9.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

9.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

9.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço.

9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a).

9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45

da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação

para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata o item 8.5 letra “f” deste Edital;

9.24.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta

de menor valor.

9.24.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:



a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo

de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que

será declarada vencedora do certame.

a.1) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 9.24.1, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.24 deste edital, a apresentação de

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

9.24.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

9.25. O disposto no item 9.24 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

9.26. Se não houver licitante que atenda ao item 9.24 e seus subitens, serão utilizados os critérios de

desempate, constantes no art. 60 da Lei 14.133/2021.

9.27. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 9.24, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.28. Aplicam-se os subitens 9.24 a 9.27 somente no caso de itens não exclusivos para a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte.

9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.30. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) dias úteis envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, de acordo com o disposto no item

12 deste edital de Pregão Eletrônico.

9.30.1. A proposta de preços atualizada e documentos complementares se for o caso, deverão estar em

formato PDF.

9.30.2. Os documentos exigidos na habilitação e proposta de preços deverão estar preferencialmente

assinados de forma digital.

9.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9.32. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for

possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA



10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos.

10.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, e que não obedecer às especificações

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentar desconformidade com as exigências do ato convocatório.

10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 10.6.2, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação.

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.7.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os

itens que compõem o lote.

10.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

10.9. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.



10.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

pelo “chat”.

10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10.14. O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as Atas e Relatórios, que poderão ser

visualizados e impressos pelos interessados.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL, observados o valor máximo

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e

qualidade e demais condições definidas neste Edital.

11.2. O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da PROPOSTA OU LANCE DE MENOR VALOR GLOBAL

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a)

Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.

11.3. Se a proposta de MENOR VALOR GLOBAL não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre

preços unitários e totais, os primeiros.

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

11.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração contida no Anexo do

edital, será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de

2006, alterada pela LC 147/2014.

11.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e proponha

preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado em ata.

11.8. Serão rejeitadas as propostas que:

11.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita

identificação do material licitado;

11.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou

seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) Pregoeiro(a).

11.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e

valor estimado para a aquisição do bem.



11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

11.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em

razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

11.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

11.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor,

sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

11.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não for

possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o(a) Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 90, §

2º da lei 14.133/2021.

11.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do

procedimento e as ocorrências relevantes.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL ATUALIZADA)

12.1. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) dias úteis envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada de:

a) Proposta financeira, contendo o valor global, material e mão de obra separadamente;

b) Planilha orçamentária, devidamente identificada. A licitante deverá formular sua planilha orçamentária e

proposta financeira, com valores de duas casas decimais após a vírgula;

c) Cronograma físico financeiro, devidamente identificado;

d) Detalhamento de encargos sociais, devidamente identificado;

e) Detalhamento do BDI, devidamente identificado; e

f) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras e serviços e pela fiel

observância das especificações técnicas, bem assim que concorda com as especificações e detalhes previstos

neste edital, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador constituído.

12.2. A licitante deverá apresentar o seu orçamento com valores de somente duas casas decimais após a

vírgula. O orçamento será devidamente conferido pela área técnica, em até 5 (cinco) dias úteis e havendo

alguma divergência de valor, a licitante poderá ajustá-lo neste mesmo prazo, desde que o valor final global

proposto pela licitante não ocorra alterações. Tal exigência é para que nas medições dos serviços não

ocorram diferenças nos valores devido ao uso da mais de duas casas decimais após a vírgula.

12.3. A proposta final atualizada e demais documentos especificados no item 12.1 deverão estar em formato

PDF, e preferencialmente assinadas digitalmente.

13. DO RECURSO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica em campo

próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder a anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente

ilegalidade insanável;

d) Homologar a licitação.

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de

quem lhes tenha dado causa.

15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato

superveniente devidamente comprovado.

15.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, o Município convocará o licitante vencedor para assinar o contrato

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação via e-mail, sob pena

de aplicação das sanções pertinentes, podendo este prazo ser prorrogado pelo mesmo período, mediante

solicitação da licitante e aceite pela Administração.

16.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

16.2. O contrato a ser assinado terá como base a minuta do contrato administrativo anexo a este edital.

16.3. Caso a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato administrativo, será convocada a segunda

classificada, conforme determina a legislação vigente.

16.4. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município,

conforme requisitos estabelecidos no Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no Art. 117

da mesma lei.

16.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao

acompanhamento pelo contratante.

16.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.6.1. Referida Nota não está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 14.133/2021;

16.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.



16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.

16.8. Na assinatura do contrato, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

17.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021.

17.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão

dos preços para mais ou para menos, conforme o caso.

17.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do

objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

17.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão serão reajustados

pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo,

desde que solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta

comercial como início da contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as

etapas/parcelas da obra cujo atraso não decorra de culpa da CONTRATADA.

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

18.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas, de acordo com as normas da Lei Federal nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

18.2. A execução do contrato administrativo será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei

14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-

los com informações pertinentes a essa atribuição.

18.2.1. O gestor e fiscal desta contratação serão designados no contrato administrativo.



18.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados através de

portaria.

18.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

18.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

18.2.5. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

18.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

18.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato administrativo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

18.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo contratante.

18.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato administrativo.

18.7. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não

poderá subcontratar partes do objeto desta licitação.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da contratante e contratada estão estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do

Contrato Administrativo em anexo ao presente Edital de Pregão Eletrônico.

20. DO PAGAMENTO

210.1. O pagamento será efetuado após emissão de boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal

detalhando o objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o

empenho, por meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à

exigibilidade do crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III.

20.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação

do presente Processo Licitatório e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se

acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

20.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas

permitidos na Lei.

20.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na

Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.



20.5. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta

corrente da empresa.

20.6. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de

serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a

fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022.

20.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o

recebimento do objeto do solicitado.

20.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, nos termos do Art. 91, §4 da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela

verificação da regularidade da contratada.

20.8.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

20.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;



VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I a natureza e a gravidade da infração cometida;

II as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

21.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

21.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por

cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

21.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) anos.

21.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 21.2.5 e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste edital será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.



21.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste edital, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

21.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

21.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2. deste edital, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2. requererá a instauração de processo

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

22. DA(S) DOTAÇÃO(ES) ORÇAMENTÁRIA(S)

22.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

22.2. 07.14.12.361.0081.1024 Ampliação/Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental

4.4.90.51.00.00.00.00 0500.1001000 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00.00.00.00 0550.0000000 OBRAS E INSTALAÇÕES

23. EXTENSÃO DAS PENALIDADES

23.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser

também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que:

23.1.1. Retardarem a execução do pregão;

23.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

23.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja

pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras

situações concretas que ensejarem a sanção.

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

23.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo(a) Pregoeiro(a).



24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão,

sujeitando-se, o licitante às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros,

sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, em despacho

fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021.

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na

documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da

licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

24.16. Para a assinatura de contrato administrativo/ata de registro de preços, o licitante vencedor deverá

fornecer, juntamente com os documentos de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela

assinatura do mesmo, e, em se tratando de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com

firma reconhecida por tabelião, com poderes específicos.



24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou

anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das

propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso

tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto

gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

24.18. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Não-Me-

Toque/RS.

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras e Licitações,

nos dias úteis, das 08h15min às 11h33min no turno da manhã e das 13h30min às 17hs no turno da tarde, ou

pelo telefone 54 3332-2600 e 54 99682-9306 – WhatsApp. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através

do Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br e Portal da Transparência da Prefeitura

Municipal de Não-Me-Toque/RS.

24.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº

14.133/2021.

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo

Anexo III – Memorial descritivo

Anexo IV – Pranchas

Anexo V – Orçamento

Anexo VI – Cronograma

Anexo VII – Detalhamento dos encargos sociais e

do BDI

Não-Me-Toque/RS, 24 de janeiro de 2024.

GILSON LARI TRENNEPOHL

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito

Municipal

ARIANE WILLEMBER WURZIUS

Edital conferido e aprovado pela Pregoeira

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a
contratação da execução de passeio público na EMEF Nossa Senhora de Lourdes, compreendendo o
fornecimento de material e mão de obra, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de até 6 (seis) meses após a assinatura do Contrato
Administrativo, prorrogáveis mediante justificativa apresentada pelo Fiscal do Contrato.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns de
engenharia.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Escola Municipal de Ensino Fundamental Nossa Senhora de Lourdes foi fundada em março de 1962 e
está localizada na Avenida Brasília, nº 120, no Bairro Industrial do Município de Não-Me-Toque.
Atualmente a calçada de acesso à EMEF é em brita e possui meio fios quebrados. Além disso, foi
identificado um acúmulo de água no passeio, não atendendo às exigências e padrões de acessibilidade.
A calçada de entrada é em basalto natural irregular, onde várias pedras se movimentaram com o passar
do tempo, gerando arestas e trazendo riscos aos transeuntes.
Frisamos que a referida escola possui alunos que são pessoas com deficiência (PcD), o que indica a
urgência e especial importância em atender essa demanda de acessibilidade dessa área.
Destacamos que no local, em razão da EMEF Nossa Senhora de Lourdes ser uma escola pública
municipal com expressivo número de alunos, somando-se à existência de uma Unidade Básica de Saúde
nas proximidades, há intensa circulação de pessoas que utilizam a via e o passeio públicos, em especial
pedestres moradores do Bairro Industrial.
Assim, faz-se necessária a requalificação do passeio público ao entorno da escola, o que garantirá o
trânsito de pedestres em condições adequadas de acessibilidade e segurança.

Item Descrição do item Qu
ant
.

UN. Total com BDI (R$)

1 CONTRATO - Execução de passeio público na EMEF Nossa
Senhora de Lourdes, compreendendo o fornecimento de
material e mão de obra conforme memorial de
quantitativos, orçamento e cronograma anexos.

01 UN 92.420,08

Documento assinado eletronicamente por ALINE KERBER NUNES, em 23/01/2024, às 07:58:35
Documento assinado eletronicamente por CLAITON JACO KLEIN, em 23/01/2024, às 08:23:29
Documento assinado eletronicamente por NOELI VERONICA MACHRY SANTOS, Secretario de Administração, em 23/01/2024, às 14:34:00
Documento assinado eletronicamente por GILSON LARI TRENNEPOHL, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito ata n°749, em 23/01/2024, às 15:24:49
Documento assinado eletronicamente por JUVIANA RECH, em 23/01/2024, às 08:48:31
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela OTIK.RGHM.LZWG.I1GX
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1 O presente Termo de Referência objetiva a contratação de empresa para execução de passeio
público na EMEF Nossa Senhora de Lourdes, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra
conforme memorial de quantitativos, orçamento e cronograma anexos.
5.2 A execução dos serviços contratados será acompanhado pelo engenheiro civil Claiton
Jacó Klein.
5.3 O prazo de execução será controlado pelo Setor de Engenharia, o qual fará cumprir os dispositivos
da Lei.
5.4 A execução dos serviços contratados deverá observar o(s) projeto(s) e memorial(is) em
anexo.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 A CONTRATADA deverá corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
à sua custa e risco, num prazo de no máximo de 07 (sete) dias, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos,
decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações. A CONTRATANTE poderá
rejeitar o produto no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, caso constatadas irregularidades no atendimento às
especificações.
6.3 A CONTRATANTE rejeitará os serviços executados em desacordo com o disposto neste Termo de
Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram
executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, o fiscal do contrato notificará
a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de
recebimento.
6.4 As partes deverão atender aos requisitos descritos no estudo técnico preliminar, se houver.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 Os anexos especificarão os critérios para execução do objeto do contrato.
7.2 Todo material e execução devem seguir os parâmetros estabelecidos nas Fichas de Especificações
Técnicas dos Insumos, nos Cadernos Técnicos de Composições do SINAPI, as Normas da ABNT, e
definições da SICRO/DNIT quando for o caso, ficando a critério do fiscal rejeitar obra executada em
desconformidade.

8. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO
8.1. PRAZO
8.1.1 A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de até 60 (sessenta) dias,
prorrogável, a contar da emissão de Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.
8.2. LOCAL
8.2.1 O serviço deverá ser executado no endereço indicado e sob supervisão do fiscal designado, e os
materiais carregados ou descarregados por funcionário(s) da empresa contratada ou terceirizada por
esta, estando sujeita às sanções administrativas em caso de descumprimento do prazo.

Documento assinado eletronicamente por ALINE KERBER NUNES, em 23/01/2024, às 07:58:35
Documento assinado eletronicamente por CLAITON JACO KLEIN, em 23/01/2024, às 08:23:29
Documento assinado eletronicamente por NOELI VERONICA MACHRY SANTOS, Secretario de Administração, em 23/01/2024, às 14:34:00
Documento assinado eletronicamente por GILSON LARI TRENNEPOHL, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito ata n°749, em 23/01/2024, às 15:24:49
Documento assinado eletronicamente por JUVIANA RECH, em 23/01/2024, às 08:48:31
Para conferir a autenticidade do documento acesse https://grp.naometoquers.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela OTIK.RGHM.LZWG.I1GX
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8.2.2 Os materiais utilizados na execução do serviço devem ser descarregados e propriamente
armazenados dentro da propriedade indicada pelo contratante. Materiais a granel como areia e brita,
mesmo que descarregados no logradouro, devem ser colocados dentro do lote.
8.2.3 Correrão por conta da contratada as despesas de transporte, embalagem, seguros, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com
as especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor proporcional à execução do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência;
f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
f) garantir o enquadramento dos serviços com as condições de trabalho e segurança impostas pelo MTE;
g) em caso de dúvidas, divergências ou incompatibilidades resultantes de vícios ocultos, solicitar a
vistoria do agente fiscalizador por escrito com ao menos 3 (três) dias de antecedência;
h) executar a limpeza inicial da área a trabalhar, quando necessário.
i) remover os itens de demolição, os quais devem ter destino final compatível.
j) realizar a limpeza final dos itens e áreas afetadas pela reforma;
k) atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, sem
qualquer ônus à Administração Municipal;
l) antes do início dos serviços, emitir ART ou RRT de execução, contemplando os itens e quantidades da
ART de projeto;
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m) participar de reunião de início com o fiscal da obra.
7.8 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da
Administração Municipal, através de servidores designados como fiscais, a quem competirá comunicar
ao Gestor as falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato, de acordo com normatização
interna.
7.9 A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração.
7.11 Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, não
implica em corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas
obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato.
7.12 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento
dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade na prestação dos serviços, podendo
exigir as cautelas necessárias à prevenção do erário.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
(X) Não.
( ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados:

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE)
Não se aplica.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.
13.5. O responsável pela fiscalização da obra será o servidor Engenheiro Civil Claiton J.
Klein, contato pelo número (54) 3332-2600 e seu substituto será a servidora Juviana Rech,
contato pelo número (54) 3332-2600.

14. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (VISTORIA/VISITA TÉCNICA)
14.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da
CONTRATADA acolhê-las.

CAPÍTULO V
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DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
15. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
15.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo servidor designado pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
15.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
15.3. O recebimento provisório se dará na forma de conferência do objeto solicitado, e o
recebimento definitivo no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento provisório,
com a análise das condições de utilização do material entregue.
15.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do
objeto licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
16.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravidade da infração cometida;
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
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16.2.3 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
16.2.4 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
16.2.5 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
16.2.6 A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.7 A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
16.2.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
16.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.10 A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
16.2.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.2.12 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

17. DAS PENALIDADES
17.1 A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá
ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
17.1.1 Retardarem a execução do pregão;
17.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
17.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
17.2 Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS,
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda,
por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
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17.3 As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
17.4 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fornecido,
com o devido recebimento e a aprovação do gestor e fiscal do contrato, de acordo com o empenho, por
meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo a exigibilidade do
crédito conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III.
18.2. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a
indicação do presente Processo Licitatório/Processo de compra e da ordem de compra, bem como dados
bancário para depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.
18.3. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos
e taxas permitidos na Lei.
18.4. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de
declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.
18.5. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco,
agência, conta corrente da empresa.
18.6. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF
da prestação de serviços realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme
disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto
Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022.

19. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO
Não se aplica.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
20.1. Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, a seleção do
fornecedor poderá ser dar por meio de Pregão Eletrônico, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
20.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de
habilitação exigidos neste Termo de Referência, sendo que o critério de julgamento a ser adotado é o de
menor preço global.
20.3 A contratada deverá apresentar proposta que compreenda a entrega de todos os itens
do Termo de Referência.

21. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
21.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF);
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;
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d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às
cláusulas e condições do presente Termo de Referência;
e) assinatura do responsável legal da empresa.

22. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
22.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
( ) Sim (X) Não
Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica:
22.2 VISTORIA/VISITA TÉCNICA
( ) Não ( ) Sim (X) Opcional ( ) Obrigatória.
Justifique a necessidade de vistoria obrigatória: item 6.1 deste Termo de Referência.
22.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE
(X) Não ( ) Sim
Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado:
22.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
22.5 AMOSTRA
(X) Não ( ) Sim
Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de amostra e indique critérios
técnicos para sua aprovação:

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS
A estimativa de valor foi fundamentada na Tabela Sinapi (11/2023).

Os preços que fundamentam esta estimativa de valores foram por mim obtidos e
rubricados, são verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter
seguindo as orientações das normas que regem a matéria.

Claiton J. Klein
Engenheiro Civil
CREA/RS 223941

24. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
24.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no
Orçamento Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro
Municipal.
24.2. 07.14.12.361.0081.1024 Ampliação/Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental
4.4.90.51.00.00.00.00 0500.1001000 OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00.00.00.00 0550.0000000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Não-Me-Toque/RS, 22 de janeiro de 2024.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

Aline Kerber Nunes
Oficial Administrativo

Juviana Rech
Arquiteta e Urbanista
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SECRETARIA RESPONSÁVEL
Secretaria Municipal de Educação

DEFERIDO POR:

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO- ME- TOQUE (RS), pessoa jurídica de

direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº

87.613.519/0001-23, com sede na Avenida Alto Jacuí, nº 840, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, SR. GILSON DOS SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município,

regularmente inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº 000.438.010-05, doravante denominado

“CONTRATANTE”, e de outro, a empresa _____________, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº _______, com sede _________ nº _____, Bairro ______ do Município de ______ -

CEP: ______, neste ato representada por seu representante legal Sr. _______, inscrito no Cadastro da Pessoa

Física (CPF) sob o nº _______, portador da Cédula de Identidade (CI) nº _______, doravante denominada

“CONTRATADA” têm entre si, como justo e acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com

base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam,

mediante as cláusulas e condições conforme segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital de

Pregão Eletrônico nº 07/2024, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a “Contratação de empresa para execução de passeio público na EMEF

Nossa Senhora de Lourdes, compreendendo o fornecimento de material e mão de obra”, de acordo com as

especificações no Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2024 e demais anexos.

2.2. A presente contratação será em regime de empreitada por preço global, com o fornecimento dos materiais e da

mão de obra necessários ao fiel cumprimento do contrato.

2.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital, nos anexos e na proposta apresentada pela

CONTRATADA.

2.4. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condição contratual os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários durante a execução contratual, conforme determina a Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA QUALIDADE

3.1. Os serviços referentes à execução do objeto deste Contrato compreendem o fornecimento de pessoal técnico
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qualificado, equipamentos, bem como os demais recursos especificados, necessários ao desempenho das atividades

a serem desenvolvidas, em conformidade com os padrões de qualidade definidos de forma a atender perfeitamente

todas as normas e legislações federais, estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina do trabalho. Além da

proteção aos demais usuários/visitantes do espaço.

3.2. A contratada deverá fazer um planejamento eficaz para a obra, visando evitar desperdícios de recursos e desvios

de metas, ou pelo menos minimizar situações de risco, garantindo o cumprimento das metas de prazo e custos

previstos para o empreendimento, atendendo aos padrões de qualidade e desempenho desejado;

3.3. Após a data da Ordem de Serviço para início do serviço, a contratada contará com prazo máximo de 5 (cinco)

dias para início da execução.

3.4 Todas e quaisquer instalações provisórias montadas no local pela contratada durante a execução dos serviços

deverão ser retiradas em seu término, deixando o local limpo e em plenas condições de uso.

3.5. Dos prazos:

3.5.1 Este contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico financeiro, sem prejuízo do disposto nos Art. 105 e

Art. 106 da Lei n° 14.133/2021, tendo como termo inicial do contrato a assinatura da Ordem de Serviço.

3.6. Da gestão e fiscalização do contrato:

3.6.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato serão exercidos por meio de um Fiscal Técnico

da Obra e um Fiscal Administrativo do Contrato, designados pelo município, aos quais compete acompanhar,

fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências

que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos

observados, e aos quais de tudo darão ciência ao contratado, prazo contratual e demais atos inerentes à execução do

objeto contratual.

3.6.2. Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue pela contratada, para efeito de

pagamento do mesmo. A empresa contratada emitirá a nota fiscal conforme Boletim de Medição emitido pelo fiscal,

onde constarão os serviços medidos por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha orçamentária.

3.6.3. Os fiscais deverão zelar para que durante toda a vigência do contrato administrativo a contratada mantenha

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.6.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da

contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO PELO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO: RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

da CONTRATADA sobre a conclusão dos serviços (art. 140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021), e mediante a

vistoria final da obra pelo fiscal, com todos os laudos técnicos referentes aos ensaios entregues e aprovados.

4.2. A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do fiscal técnico,

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar revisões finais que se fizerem necessários.

4.3. A CONTRATADA fica obrigada a corrigir, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem incorreções ou em
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desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.

4.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, os fiscais

da CONTRATANTE deverão elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo

ao gestor do contrato.

4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

4.6. A CONTRATADA será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fiscalização, com base no Boletim de Medição, que será medido por unidade de serviço ou instrumento substituto.

4.7. O recebimento definitivo se dará em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório. Após a

apresentação da CND por parte da contratada, o objeto será recebido definitivamente, mediante termo

circunstanciado lavrado por comissão designada pela autoridade competente ou pelos fiscais do contrato, e assinado

pelas partes, observado a reparação dos defeitos e incorreções que porventura se apresentem no decorrer do prazo

em que a obra foi colocada em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal

n.° 14133/2021).

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá por sua

qualidade e segurança nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro e Art. 12 da Lei n.° 8078/90 do Código de

Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições

que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, ocorrerão em conformidade com o regime de execução do

contrato, onde os serviços serão medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha

orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra. No dia marcado para a medição, o

responsável técnico da CONTRATADA deverá se fazer presente na obra, junto ao fiscal da obra. A medição será

oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo

Fiscal Técnico de Contrato e pelo Responsável Técnico da CONTRATADA.

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado o valor global de R$ _____(_______), sendo

R$ ______________(_________) de material e R$ _______(_______) de mão de obra.

5.3. O pagamento será efetuado após emissão do boletim de medição e apresentação da Nota Fiscal detalhando o

objeto fornecido, com o devido recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho, por

meio de depósito bancário, conforme ordem cronológica de pagamentos obedecendo à exigibilidade do crédito

conforme Decreto nº 106/2016 de 25 de Maio de 2016, Art. 3º, inciso III.
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5.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a indicação do

presente Processo Licitatório (Pregão Eletrônico nº 07/2024) e da ordem de compra, bem como dados bancário para

depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

5.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e taxas

permitidos na Lei.

5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração ou na Nota

Fiscal a alíquota de ISSQN a ser recolhido.

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta

corrente da empresa.

5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de retenção do IRRF da prestação de serviços

realizadas para o Município de Não-Me-Toque (RS), conforme disposto na IN RFB nº 1.234/2012, a fim de viabilizar

o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 83/2022 de 23 de fevereiro de 2022.

5.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar o recebimento

do objeto solicitado.

5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, nos

termos do art. 91, §4º da Lei no 14.133/2021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da

regularidade da contratada.

5.10.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.10.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

5.10.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA INÍCIO E CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Prazo

6.1.1. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de até 60 (sessenta) dias, prorrogável, a contar da

emissão de Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

6.2. Local
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6.2.1. O serviço deverá ser executado no endereço indicado e sob supervisão do fiscal designado, e os materiais

carregados ou descarregados por funcionário(s) da empresa contratada ou terceirizada por esta, estando sujeita às

sanções administrativas em caso de descumprimento do prazo.

6.2.2. Os materiais utilizados na execução do serviço devem ser descarregados e propriamente armazenados dentro

da propriedade indicada pelo contratante. Materiais a granel como areia e brita, mesmo que descarregados no

logradouro, devem ser colocados dentro do lote.

6.2.3. Correrão por conta da contratada as despesas de transporte, embalagem, seguros, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO EM SENTIDO GERAL

7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.1.1. A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a qualquer momento, desde que

devidamente comprovado. O CONTRATANTE fará análise da solicitação de reequilíbrio, que implicará a revisão dos

preços para mais ou para menos, conforme o caso.

7.1.2. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

7.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados pela

variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituí-lo, desde que

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da apresentação da proposta comercial como início da

contagem do período dos 12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da obra cujo atraso

não decorra de culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão da Ordem de Início.

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos fiscais designados.

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e

os termos de sua proposta.

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

e) Notificar ou informar à CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

f) Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas obrigações, através das

medições realizadas.
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g) Comunicar, com a antecedência razoável, qualquer alteração que eventualmente poderá advir durante a execução

do contrato.

h) Cientificar o setor responsável para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada.

i) Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta,

firmado através dos Termos de Recebimento.

j) Intervir na execução do Contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar o seu fiel cumprimento e a regularidade

dos serviços prestados e das normas pertinentes.

k) Ordenar as correções ou substituições que se fizerem necessárias para o bom andamento do projeto.

l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações

expedidas.

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

n) A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Projeto Básico,

edital e contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais

documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao cumprimento do contrato administrativo.

b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e

todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

c) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação pertinente em

vigor.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e

indenizações devidos.

e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da obra, antes da instalação para aceite do Fiscal

Técnico e Gestor da Obra, quando solicitado.

f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato administrativo qualquer anormalidade

verificada, para que sejam adotadas as providências necessárias.

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
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contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade.

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade com as

normas e determinações em vigor.

k) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que se refere à

despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução do futuro contrato.

l) Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPIs) e equipamentos de proteção coletiva

(EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem como garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços contratados

utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da

NR6.

m) Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos

parâmetros exigidos pela licitação e futuro contrato.

n) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Fiscalização

referentes ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas.

o) Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente,

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, e de impedimento de execução por fato ou ato de

terceiro reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência, quando não puder cumprir

os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto.

p) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos os dados,

elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário.

q) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente

contrato.

r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer custo que o

Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido.

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

t) Quando aplicável, responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e pelo cadastro no SPCO

(Sistema de Comunicação Prévio de Obra), essa documentação deve ser apresentada no momento da assinatura do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
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Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

10.5. O responsável pela fiscalização da obra será o servidor Engenheiro Civil Claiton J. Klein, contato pelo número

(54) 3332-2600, email: claiton@naometoque.rs.gov.br; e sua substituta será a servidora Juviana Rech, contato pelo

número (54) 3332-2600, email: juviana@naometoque.rs.gov.br.

10.6. O responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a servidora Mirian R. Schumann, Técnica

Contábil, contato pelo número (54) 3332-2600, e-mail: mirian@naometoque.rs.gov.br.

10.7. A Gestora do contrato será a Secretária Municipal de Educação, Sra. Luciana Maria Henkes Renz, contato pelo

número (54) 3332-3388.

10.8. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer

quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-

las.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra empresa, no

todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, além de constituir infração passível de

penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;
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IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do

valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.133/2021.

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 12.2 deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste contrato será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste contrato será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

12.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente

com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

12.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2 deste contrato, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também

aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que:

13.1.1. Retardarem a execução da contratação;

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

13.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, seja pela não

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações

concretas que ensejarem a sanção.

13.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências

ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem

prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Art. 137 da Lei

Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA.

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,

ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

15.1 A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de Pregão Eletrônico nº 07/2024 previsto na Lei

Federal nº 14.133/2021 e alterações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento Geral

do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal:

07.14.12.361.0081.1024 Ampliação/Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental

4.4.90.51.00.00.00.00 0500.1001000 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00.00.00.00 0550.0000000 OBRAS E INSTALAÇÕES
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ORIGEM DOS RECURSOS

17.1. As despesas e custeio dos serviços serão subsidiados com recursos próprios do Município de Não-Me-Toque/RS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste Contrato,

renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

18.2. E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas

testemunhas, para que produza seus efeitos legais.

NÃO-ME-TOQUE, ___ DE _____ DE 2024.

MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE (RS)

GILSON DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

Examinado e aprovado por:

DOUGLAS MICAEL PELLENZ

ASSESSOR JURÍDICO

OAB/RS 97.170

TESTEMUNHAS:

______________

_______________
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

Obra: Pavimentação e reconstrução de calçada e cercamento na EMEF Nossa Senhora 
de Lourdes 
Localização: Av. Brasília Bairro Industrial 
Cidade: NÃO-ME-TOQUE 
 

 
1. OBJETIVO 
 O presente memorial tem por objetivo definir os materiais a serem empregados no 
projeto, assim como também orientar sobre o correto uso dos mesmos. A obra terá uma 
pavimentação de 446,21 m² e construção de cerca metálica e muro em alvenaria. 
 
2. GENERALIDADES 

É de responsabilidade da empresa executante da obra o total conhecimento dos 
projetos, detalhes construtivos, normas de trabalho e impressos. 

Em caso de divergência entre estas especificações e o projeto gráfico, deverá ser 
consultado o responsável técnico. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto ou durante a execução deste, sem o 
consentimento escrito e assinado do responsável técnico. 

 
3. RETIRADAS: 

Serão retirados os pisos existentes no local do projeto e reutilizados para assentamento 
no passeio público frontal a escola. 

 
4. PREPARAÇÃO DO LEITO: 
            Será feita a preparação do leito, com a remoção parcial dos blocos existentes assim 
como os ajustes necessários para o bom nivelamento da base, na qual deverá ser 
devidamente compactada. 
 
5. BASE COM PÓ DE PEDRISCO: 

            Sobre a base de solo devidamente preparada, será espalhada uma camada de 
pedrisco de 7cm para regularização e compactação, afim de receber posteriormente a 
pavimentação na qual será utilizado também uma camada de 3 cm de pó de pedra apenas 
para o assentamento. 
 
6. PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO: 

O material empregado na execução de revestimentos com bloco de concreto tipo 16 
faces de 6cm deverá satisfazer as seguintes características e requisitos de qualidade.  

Serão de concreto, com 6 cm de espessura, isentos de falhas, materiais em 
desagregação ou arestas quebradas. A face superior ou de uso deve apresentar uma 
superfície plana e com as arestas retilíneas. As faces laterais não poderão apresentar 
convexidades ou saliências.  

Sobre a base de pó de pedra serão espalhados os blocos com as faces de uso para 
cima, a fim de facilitar o trabalho dos calceteiros.  

As juntas serão preenchidas com areia fina e cimento. 
Deverá ser apresentado um laudo de controle de qualidade dos blocos de concreto. 
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7.MEIOS-FIOS DE CONCRETO: 

 
Foram projetados meios-fios de concreto pré-moldado com o objetivo de limitar a 

área destinada ao trânsito de veículos e conduzir as águas precipitadas sobre o pavimento e 
passeios para os dispositivos de drenagem.  

Serão retirados os meios-fios de pedra basáltica existente, sendo realizado o corte 
da pavimentação asfáltica em primeiro lugar, para em seguida iniciar a remoção dos meio fio 
existente. 

 
Execução 
O concreto a ser utilizado deverá ser dosado experimentalmente para uma 

resistência característica à compressão mínima de fck = 15 MPa e sua preparação deverá 
estar de acordo com o prescrito nas normas da ABNT. 

Os meios-fios deverão ser pré-moldados das dimensões descritas no orçamento em 
formas metálicas, sendo submetidos a adensamento por vibração. As peças pré-moldadas 
serão assentes sobre a camada de base de brita graduada. As juntas resultantes entre as 
peças deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:5.  

Primeiramente deverão ser executados os serviços de escavação de acordo com os 
alinhamentos e cotas indicadas no projeto. Após as peças dos meios-fios serão colocadas 
nas valas de fundação e os espaços resultantes deverão ser preenchidos com o material 
resultante da própria escavação e devidamente apiloados. O espelho deverá ser de no 
mínimo 15cm. 

Entre a pavimentação asfáltica e o novo meio fio executado, será realizada o 
rejuntamento com argamassa no traço 1:3. 

 
Os meios-fios de pedra basáltica serão levados até o Parque de Máquinas do 

Município. 
 

Calçada em bloco intertravado 

Executar muro e 

portão novo 
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8. PAVIMENTAÇÃO COM AS PEDRAS IRREGULARES EXISTENTES: 

Será realizada a execução do passeio frontal com o reaproveitamento das pedras 
irregulares a serem removidas, conforme apresentado no projeto. 

As mesmas deverão ser assentadas da melhor forma possível, realizando o 
assentamento sobre a camada de pedrisco e o rejuntamento com argamassa. 

 

 
 

 
 
 

Passeio rm 

Pedra irregular  

reutilizada 

Passeio em pedra irregular a 

retirar 

Passeio em pedra irregular a 

Retirar e executar o bloco intertravado 
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9. MATERIAIS 

Todo material a ser empregado na construção deverá ser de boa qualidade, 
obedecendo às especificações e normas técnicas brasileiras. 

 
10. MURO E CERCAMENTO 

Será executado um muro e cercamento no parquinho de areia. Sendo o muro em 
blocos cerâmicos com viga superior e pilares em concreto armado 15cmx25cm. Micro estacas 
serão de Ø25cm e 1m de profundidade. 

Será realizado emboço alisado para em seguida a aplicação de textura rolada fina e 
pintura com tinta acrílica. 

Cercamento será com postes metálicos de 2”” fixados nas vigas, e o cercamento com 
tela galvanizada fixada nos pilares e com 1,20m de altura. 

Os portões serão metálicos com fechadura embutida, sendo a pintura realizada com 
tinta esmalte executada em obra. 

 
 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda e qualquer alteração decorrentes de fatores não previstos ou só evidenciados 
durante o transcorrer da obra somente poderá ser iniciada se previamente autorizada pela 
Fiscalização. 

 
Todas as despesas relativas à execução dos serviços contratados, tais como: 

materiais, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, fretes, transportes, impostos, taxas, 
encargos sociais e etc. 

Os serviços rejeitados pela Fiscalização, devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam classificados como de primeira qualidade, 
considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o emprego de 
materiais aprovados pela Fiscalização e com mão-de-obra qualificada, em tempo hábil, para 
que não venham a prejudicar o prazo de entrega dos serviços, arcando a Contratada com o 
ônus decorrente do fato. 

Piso em 

Bloco  

intertravado 

Muro 

Cerca 

metálica 
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Todos os serviços e recomposições, não explícitos nestas especificações, mas 
necessárias para a execução dos serviços programados e ao perfeito acabamento das áreas 
existentes, e que resultem num todo único acabado, serão de responsabilidade da Contratada. 

Durante a execução da obra, as medidas de proteção aos empregados e a terceiros 
obedecerão ao disposto nas normas de segurança do trabalho nas atividades de construção 
civil, nos termos da legislação pertinente em vigor, em especial a NR-18. 

Antes de iniciar a obra, deverá ser realizada uma reunião entre a contratada e a 
fiscalização da prefeitura para esclarecimentos que se fizerem necessários sobre aspectos de 
execução da obra. 

Quando ocorrer a falta de definição precisa no projeto, no que diz respeito a modelos, 
tipos, qualidades ou dimensões dos materiais, a contratada efetuará consulta à fiscalização. 

 
 

 
 

 
Não-Me-Toque, Janeiro de 2024 

 
 
 

    ____________________________                           
                  Eng. Civil Claiton Klein                                                                                           
                  CREA/RS 205126                                                    
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OBRA = 446,21

LOCAL =

DATA BASE SINAPI = 11/2023

83,01 BDI (%) = 26,36

CÓDIGO VALOR

 SINAPI MAT. M. OBRA  MAT+MO

1

99064 1.2 Locação de pavimentação m 150,00    0,56                      0,21         0,50                   0,71              106,50                

106,50                

2

97635 2.1 Remoção da calçada existente em pedra irregular m² 172,97    14,22                    12,58      5,39                   17,97           3.108,27             

104796 2.2 Demolição de guias, sarjetas ou sarjetões, de forma mecanizada m 87,50      13,96                    12,35      5,29                   17,64           1.543,50             

104790 2.3 Demolição de piso de concreto simples, de forma mecanizada com martele sem reaproveitamento. m3 1,62        118,06                  104,43    44,75                149,18         241,67                

4.893,44             

3

101230 3.1 Escavação material 1ª Categoria m³ 66,93      11,64                    10,30      4,41                   14,71           984,56                

95875 3.2 Transporte do material p/bota-fora DMT até 30km (considerado 5 km) m³xkm 468,52    2,48                      2,19         0,94                   3,13              1.466,47             

100974 3.3 Carga, manobras e descarga m³ 66,93      8,71                      7,71         3,30                   11,01           736,92                

97083 3.4 Compactação mecânica de solo, com placa vibratória m² 446,21    3,02                      2,67         1,15                   3,82              1.704,52             

4.892,47             

4

92402 4.1
Execução do passeio em bloco intertravado do tipo 16 faces - espessura de 6 cm - assentado sobre camada de pó de pedra e 

rejuntado com areia fina
m² 389,01    69,05                    61,08      26,17                87,25           33.941,12          

101816 4.2
Recomposição de pavimento em pedras poliédricas, rejuntamento com argamassa, com reaproveitamento das pedras 

poliédricas.
m2 57,20      67,17                    59,42      25,46                84,88           4.855,14             

96622 4.3 Lastro de material granular - Pedrisco - espessura de 7cm m² 31,23      118,89                  105,16    45,07                150,23         4.692,39             

95875 4.4 Transporte de material granular (base) DTM até 30km ( Considerado 30km) m³ x km 937,04    2,48                      2,49         0,62                   3,11              2.914,20             

93590 4.5 Transporte de material granular (base) DMT adicional ( Considerado 15km) m³ x km 468,52    0,97                      0,98         0,24                   1,22              571,60                

96620 4.6 Lastro de concreto armado, acesso ambulância - e=6cm m3 1,13        574,04                  576,75    144,19              720,94         813,22                

47.787,67          

5

94274 5.1
Meios-fios  em concreto pré-moldado dimensões 100X15X13X30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura) 

rejuntado com argamassa
m 150,00    57,49                    50,85      21,79                72,64           10.896,00          

composição 1 5.2 1 - Corte de asfalto com serra m 28,00      8,19                      7,25         3,10                   10,35           289,80                

87298 5.3 Argamassa para rejuntamento do meio fio entre o pavimento asfáltico. m3 0,84        698,42                  617,76    264,76              882,52         741,32                

93382 5.4 Preenchimento de material 25 cm compactado m³ 15,00      24,17                    21,38      9,16                   30,54           458,10                

104487 5.5 Execução de tampa em concreto armado m³ 0,10        2.646,00               2.340,44 1.003,05           3.343,49      334,35                

Local 5.6 canaleta em concreto com grelha metálica = 5x0,35x0,40m m 6,00        105,00                  92,88      39,80                132,68         796,08                

104166 5.7 Tubo de PVC Ø150mm  - inclusive conexões m 8,00        76,94                    68,05      29,17                97,22           777,76                

14.293,41          

6

104487 6.1 Execução de pilares  e vigas em concreto armado m3 0,95        2.646,00               2.340,44 1.003,05           3.343,49      3.184,67             

103334 6.2
Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 14x9x19 cm (espessura 14 cm, bloco deitado) e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira.
m2 7,28        131,68                  116,47    49,92                166,39         1.211,32             

101174 6.3

Estaca broca de concreto, diâmetro de 25cm, escavação manual com trado 

concha, com armadura de arranque m2 12,00      79,38                    70,21      30,09                100,30         1.203,60             

96620 6.4 Lastro de concreto armado, fundo de vala m2 0,73        574,04                  576,75    144,19              720,94         524,84                

87879 6.5
Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. argamassa traço 1:3 com preparo 

em betoneira
m2 21,84      4,15                      3,67         1,57                   5,24              114,44                

87777 6.6

Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplica

da manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm. m2 21,84      51,24                    45,33      19,42                64,75           1.414,14             

95305 6.7 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma demão m2 21,84      13,38                    11,84      5,07                   16,91           369,31                

88415 6.8 Aplicação manual de fundo selador acrílico em paredes externas de casa m2 21,84      2,97                      2,63         1,12                   3,75              81,90                  

88489 6.9 Pintura látex acrílica premium, aplicação manual em paredes, duas demão m2 21,84      12,52                    11,07      4,75                   15,82           345,51                

102363 6.10

Alambrado para quadra poliesportiva, estruturado por tubos de aco galvanizado, (montantes com diametro 2", travessas e 

escoras com diâmetro 1 ¼), com tela de arame galvanizado, fio 12 bwg e malha quadrada 5x5cm m2 21,84      153,99                  136,21    58,37                194,58         4.249,63             

6.11 Portões

100701 6.12
Porta de ferro, de abrir, tipo grade com chapa, com guarnições

m2 7,48        568,61                  502,95    215,55              718,50         5.374,38             

91304 6.13
Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão popular, incluso execução de furo - fornecimento e 

instalação
und 3,00        109,12                  96,52      41,36                137,88         413,64                

100726 6.14 Pintura com tinta alquídica de fundo e acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre superfícies metálicas m2 14,96      25,62                    22,66      9,71                   32,37           484,26                

18.971,64          

7

94992 7.1

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado

in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado m2 6,12        74,77                    28,34      66,14                94,48           578,22                

104658 7.2
Piso podotátil de alerta ou direcional, de concreto, assentado sobre argamassa

m2 0,96        133,66                  50,67      118,22              168,89         162,13                

96526 7.3 Escavação manual de vala m3 0,61        277,47                  105,18    245,43              350,61         214,57                

954,92                

8

99811 8.1 Limpeza da obra m2 838,76    0,49                      0,19         0,43                   0,62              520,03                

520,03                

92.420,08          

Eng. Civil Claiton J. Klein

 CREA/RS 205126

LIMPEZA DA OBRA

Subtotal

TOTAL

Não-Me-Toque/RS, janeiro de 2024.

Subtotal

PAVIMENTAÇÃO

Subtotal

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Subtotal

RAMPA DE ACESSO

Subtotal

MUROS

Subtotal

VALOR TOTAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

Subtotal

DEMOLIÇÃO

Subtotal

MOVIMENTAÇÃO DE SOLO

ENCARGOS SOCIAIS (%) =

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.
VAL. UNIT. 

SINAPI

VAL. UNIT. Com BDI

ORÇAMENTO 
Pavimentação e reconstrução de calçada e cercamento na EMEF Nossa Senhora de Lourdes ÁREA (m²) =

Av. Brasília - Bairro Industrial



OBRA =

LOCAL =

PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM R$ % R$ % R$ %

SERVIÇOS PRELIMINARES 106,50            100,00    -               106,50                 0,12        

DEMOLIÇÃO 4.893,44         100,00    -               -          4.893,44              5,29        

MOVIMENTAÇÃO DE SOLO 3.424,73         70,00      1.467,74      30,00      4.892,47              5,29        

PAVIMENTAÇÃO 23.893,84        50,00      23.893,84    50,00      47.787,67            51,71      

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 7.146,71         50,00      7.146,71      50,00      14.293,41            15,47      

MUROS -                  18.971,64    100,00    18971,64 20,53      

RAMPA DE ACESSO -                  954,92         100,00    954,92                 1,03        

LIMPEZA DA OBRA -                  520,03         100,00    520,03                 0,56        

TOTAL PERÍODO 39.465,21        42,70      52.954,87    57,30      92.420,08            100,00    

TOTAL GERAL 39.465,21        42,70      92.420,08    100,00    92.420,08            100,00    

Pavimentação e reconstrução de calçada e cercamento na EMEF Nossa Senhora de 

Lourdes

Eng. Civil Claiton Jacó Klein 

 CREA/RS 205126

Av. Brasília - Bairro Industrial

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

(  x  ) GLOBAL          (     ) INDIVIDUAL

1º MÊS 2º MÊS TOTAL ACUMULADO



GRUPO A

Neste grupo estão incluídas as obrigações, que incidem diretamente sobre a folha de pagamento e 

que são regulamentadas de acordo com a legislação competente

Item Contribuição %

A1 INSS 0,00%

A2 SESI 1,50%

A3 SENAI 1,00%

A4 INCRA 0,20%

A5 SEBRAE 0,60%

A6 Salário Educação 2,50%

A7 Seguro contra Acidente de Trabalho INSS 3,00%

A8 FGTS 8,00%

A9 SECONCI 0,00%

Total 16,80%

GRUPO B

Neste grupo são considerados os dias em que não há prestação de serviço, mas que o funcionário

tem direito de receber sua remuneração. Sobre estes dias incidem também os encargos do grupo A

Antes de apresentar o demonstrativo do cálculo dos encargos do grupo B, calculam-se as horas

efetivamente trabalhadas por ano de acordo com alguns parâmetros

Item Contribuição %

B1 Repouso semanal remunerado 17,93%

B2 Feriados 4,24%

B3 Auxílio Enfermidade 0,86%

B4 13 ° Salário 10,94%

B5 Licença Paternidade 0,07%

B6 Faltas Justificadas 0,73%

B7 Dias de Chuvas 1,56%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10%

B9 Férias Gozadas 10,28%

B10 Salário Maternidade 0,04%

Total 46,75%

GRUPO C

Neste grupo estão os encargos pagos diretamente aos empregados e, assim sendo, os que não

incidem sobre eles os encargos do Grupo A

Eles são previstos de acordo com a legislação

Item Contribuição %

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,56%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11%

C3 Férias Indenizadas + 1/3 3,35%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,83%

C5 Indenização Adicional 0,38%

Total 11,23%

GRUPO D

Neste grupo estão os encargos referentes a incidência sobre outros encargos ou seja:

Item Contribuição %

D1 Reincidência do Grupo A sobre B 7,85%

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado + Reincidência de FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

0,38%

Total 8,23%

TOTAL dos Encargos Básicos: 83,01%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

Eng. Civil Claiton Klein

CREA RS 205126

  Obra: Pavimentação e reconstrução de calçada e cercamento na EMEF Nossa Senhora de Lourdes

    Regime de trabalho = Mão-de-obra Horista Desonerado

                                                Não-Me-Toque/RS, janeiro de 2024



%

Mín: 3,00% Máx: 5,50%

Mín: 0,80% Máx: 1,00%

Mín: 0,97% Máx: 1,27%

Mín: 0,59% Máx: 1,39%

Mín: 6,16% Máx: 8,96%

0,65%

3,00%

2,00%

4,50%

OK

Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser 

indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Apresentar 

declaração informando o percentual de ISS incidente sobre 

esta obra, considerando a base de cálculo prevista na 

legislação municipal.

Tipo de obra:

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO

26,36%

Despesas Financeiras

Parâmetro

Administração Central

OBSERVAÇÕES

0,97%

OK

3,33%

0,80%

OK

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos seguintes parâmetros para taxas 

de BDI:

Seguros e Garantias

Riscos

Obras que se enquadram no tipo escolhido:

Verificação

OK

Impostos: PIS

7,17%

OK

OK

OK

0,80%

Lucro

OK

OK

Prefeitura Municipal de  Não-Me-Toque

Não-Me-Toque/RS

Nº do contrato:

Tomador:

Município:

Impostos: COFINS

OK

Impostos: ISS (mun.)

Regime de desoneração (4,5%)

As tabelas que apresentam os limites foram construídas sem 

considerar a desoneração sobre a folha de pagamento prevista na 

Lei n° 12.844/2013. Caso o CNAE da empresa indique que a 

mesma deve considerar a contribuição previdenciária sobre a 

receita bruta, será somada a alíquota de 2% no item impostos.

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” enquadram-se: a 

construção e reforma de: edifícios, unidades habitacionais, escolas, 

hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e depósitos, edifícios 

para uso agropecuário, estações para trens e metropolitanos, 

estádios esportivos e quadras cobertas, instalações para embarque 

e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, 

etc.), penitenciárias e presídios, a construção de edifícios 

industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.), conforme 

classificação 4120-4 do CNAE 2.0. Também enquadram-se 

pórticos, mirantes e outros edifícios de finalidade turística.

Eng. Civil Claiton Klein

Construção de edifícios

Alternativa mais vantajosa para a 

Administração Pública:
Desonerado

Declaramos que será adotado o regime Desonerado de tributação da folha de pagamento, para a elaboração do orçamento relativo às obras do 

presente contrato de repasse, por se tratar da opção mais vantajosa para a administração pública. 

18/01/2024 BDI - NSL


		2024-01-23T14:01:56-0300
	GILSON DOS SANTOS:00043801005




